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Altera a Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, que dispõe sobre o 
conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do Poder 
Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou 
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Serviço Público, pela aprovação (relatora: DEP. GORETE PEREIRA). 
 

 
DESPACHO: 
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II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 5º  ................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

 

§ 1º  As situações que configuram conflito de interesses estabelecidas neste 

artigo aplicam-se aos ocupantes dos cargos ou empregos mencionados no art. 2º ainda 

que em gozo de licença ou em período de afastamento. 

 

§ 2º  O disposto neste artigo não impede: 

I - o exercício simultâneo ou sucessivo de atividade para a qual o agente 

público tenha sido indicado como representante da União, vedada a indicação de 

servidores diretamente responsáveis pela fiscalização ou regulação, em suas áreas de 

atuação; 

II - a atuação profissional em Instituições de Ensino Superior - IES, 

Instituições Científicas e Tecnológicas - ICT, órgãos ou entidades vinculados aos 

Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação ou da Educação, desde que possível a 

cumulação com o cargo ou emprego; e 

III - o exercício simultâneo ou sucessivo de atividade para a qual o agente 

público tenha sido designado na condição de interventor ou liquidante.” (NR) 

 

“Art. 6º  ................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

II - no período de seis meses, contado da data da dispensa, exoneração, 

destituição, demissão, aposentadoria ou do encerramento do mandato, salvo quando 

expressamente autorizado, conforme o caso, pela Comissão de Ética Pública ou pela 

Controladoria-Geral da União: 

........................................................................................................................................... 

 

Parágrafo único.  O disposto no inciso II do caput estende-se aos agentes 

públicos mencionados nos incisos I a IV do caput do art. 2º, ressalvados os ocupantes 

de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS nível 5 ou 

equivalente, da administração direta ou indireta, cuja aplicação será restrita àqueles 

especificados em regulamento.” (NR) 

 

“Art. 6º-A.  Durante o período de impedimento de que trata o inciso II do 

caput do art. 6º, os agentes públicos perceberão remuneração compensatória, mediante 

requerimento, quando declararem impossibilidade do exercício de atividade que não 

conflite com o desempenho das atribuições dos cargos ou empregos por eles ocupados. 
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§ 1º  A remuneração compensatória a que se refere o caput terá valor 

equivalente à remuneração do cargo ou emprego ao qual o requerente estava 

vinculado, excluídas as parcelas indenizatórias ou eventuais, nos termos do 

regulamento. 

 

§ 2º  Caso o retorno às funções de origem não seja possível em razão de 

conflito de interesse, o servidor ocupante de cargo efetivo ou empregado público fará 

jus à remuneração de que trata o caput, durante o período de impedimento, nos termos 

do regulamento. 

 

§ 3º  Fica mantida a vinculação ao regime de previdência do agente público 

durante o período de impedimento em que receba remuneração compensatória. 

 

§ 4º  O pagamento da remuneração compensatória será de responsabilidade do 

órgão ou entidade ao qual o agente público se encontrava vinculado. 

 

§ 5º  Cessará o direito à percepção da remuneração compensatória, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis, pelos ex-ocupantes de cargos ou empregos 

previstos no art. 2º que: 

I - exercer  qualquer atividade remunerada, salvo a que decorra de vínculo 

contratual ou estatutário com entidades públicas ou privadas de ensino, pesquisa e 

extensão ou de ciência e tecnologia, inclusive com as de direito privado a elas 

vinculadas, nos termos de regulamento; 

II -  incorrer em  qualquer das hipóteses previstas no art. 6º; e 

III - for condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por crimes contra a 

administração pública; 

IV - for condenado judicialmente com trânsito em julgado por improbidade 

administrativa; ou 

V - sofrer cassação de aposentadoria, demissão ou conversão de exoneração em 

destituição do cargo em comissão. 

 

§ 6º  O agente público deverá restituir a remuneração compensatória percebida 

nas hipóteses previstas nos incisos III a V do § 5º.” (NR) 

 

“Art. 15-A.  Serão de seis meses, contados da data da dispensa, exoneração, 

destituição, demissão ou aposentadoria ou do encerramento do mandato, os períodos 

de impedimento de que tratam: 

I - o caput do art. 9º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; 

II - o caput do art. 30 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997; 

III -  o caput do art. 14 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; 

IV - o caput do art. 14 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999; 

V - o caput do art. 9º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; 
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VI - o caput do art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000; 

VII - o caput do art. 59 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; 

VIII - o caput do art. 6º da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009; e 

IX - o §1º do art. 8º da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011.” (NR) 

 

“Art. 15-B.  Ficam revogados: 

I - os art. 6º  e 7º da Medida Provisória n
o
 2.225-45, de 4 de setembro de 2001; 

II - os §§ 1
o
 e 3º do art. 9

o
 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; 

III - o § 1º do art. 14 da Lei n
o
 9.478, de 6 de agosto de 1997; 

IV - os §§ 1
o
, 2º e 5º do art. 8

o
 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000; 

V - o parágrafo único do art. 6º da Lei n
o
 12.154, de 23 de dezembro de 2009; e 

VI - o § 2º do art. 8º da Lei n
o
 12.529, de 30 de novembro de 2011.” (NR) 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Brasília,  

EMI nº 00016/2013 CGU MP  

  

Brasília, 28 de Agosto de 2013 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência Anteprojeto de Lei que 

pretende acrescentar arts. 6º-A, 15-A e 15-B e alterar outros dispositivos da Lei nº 12.813, de 

16 de maio de 2013. 

2.                A Lei nº 12.813, de 2013, dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de 

cargo ou emprego do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do 

cargo ou emprego, mas, antes de sua publicação teve vetados os dispositivos sobre 

remuneração do chamado período de “quarentena” dos agentes públicos submetidos à Lei. 

Para suprir essa lacuna, propõe-se a edição de regras conforme as expressas no art. 6º-A do 

anexo Anteprojeto. Tal dispositivo tem por fim uniformizar e melhor definir os critérios para o 

recebimento de indenização pelo tempo em que o ex-agente público fica impedido de exercer 

outras atividades que possam gerar conflito de interesses. 

3.                Em síntese, pretende-se com os novos dispositivos que serão acrescidos à Lei nº 

12.813, de 2013, exigir que o ex-agente, para ter direito à remuneração compensatória, 

declare impossibilidade do exercício de atividade não conflitante com o desempenho das 

atribuições do cargo ou emprego que ocupara. Feita a declaração, o ex-agente poderá receber 

remuneração equivalente à do cargo que ocupou, por um período de 6 meses. 
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4.                Ademais se o ex-agente for servidor público ocupante de cargo efetivo, em regra, 

deverá retornar às suas funções ¨C caso em que não terá direito à remuneração compensatória. 

Também estão sendo previstas a cessação do pagamento ou sua restituição quando houver 

violação a lei ou dever que leve às hipóteses previstas nos §§ 5º e 6º do referido art. 6º-A. 

5.                Para que as regras propostas no art. 6º-A tivessem, de fato, o efeito de uniformizar 

os critérios para a concessão da verba compensatória nele prevista, foi necessário o estudo e 

avaliação de todas as regras hoje vigentes sobre o assunto, e, em consequência, a revogação 

ou modificação daquelas que dispusessem de forma contrária à nova norma. Nesse sentido, 

está sendo proposta a introdução de dois novos artigos: art. 15-A e art. 15-B. No primeiro, art. 

15-A, faz-se a revogação parcial de dispositivos diversos constantes de leis vigentes, para dar 

aos mesmos nova redação que unifica os prazos para a “quarentena” ¨C que passa a ser de 6 

meses para todos. Já o art. 15-B propõe a revogação das demais regras vigentes que não se 

compatibilizam com a proposta expressa no presente Anteprojeto. 

6.                Já os dispositivos que se pretende alterar na Lei nº 12.813, de 2013, são aqueles 

constantes dos arts. 5º e 6º. No parágrafo único do art. 6º, propõe-se reduzir o rol das 

autoridades sujeitas à “quarentena”, para estabelecer que somente os ocupantes de DAS 5 ou 

equivalentes que forem abrangidos por norma infralegal superveniente terão direito ao 

recebimento da remuneração.  

7.                O acolhimento do Anteprojeto ora apresentado é de suma importância para o 

prosseguimento do esforço de promoção da ética e da transparência no setor público, com 

vistas a estabelecer um padrão de conduta e limites para o exercício da atividade pública, 

durante e após o exercício das ditas funções, bem como nos períodos de eventuais licenças e 

afastamentos, conferindo maior eficácia a um mecanismo que visa impedir o uso indevido das 

informações estratégicas e sigilosas que se obtém em razão do cargo exercido, preservando, 

assim, o interesse público. 

Estas são, em síntese, as razões que nos conduzem a oferecer à elevada 

consideração de Vossa Excelência o presente anteprojeto de lei. 

 

Respeitosamente, 
 

Assinado eletronicamente por: Jorge Hage Sobrinho, Miriam Aparecida Belchior 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.813, DE 16 DE MAIO DE 2013 
 

Dispõe sobre o conflito de interesses no 

exercício de cargo ou emprego do Poder 

Executivo federal e impedimentos posteriores 

ao exercício do cargo ou emprego; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 

2000, e das Medidas Provisórias nºs 2.216-37, 

de 31 de agosto de 2001, e 2.225-45, de 4 de 

setembro de 2001.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As situações que configuram conflito de interesses envolvendo ocupantes 

de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal, os requisitos e restrições a 

ocupantes de cargo ou emprego que tenham acesso a informações privilegiadas, os 

impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego e as competências para 

fiscalização, avaliação e prevenção de conflitos de interesses regulam-se pelo disposto nesta 

Lei.  

 

Art. 2º Submetem-se ao regime desta Lei os ocupantes dos seguintes cargos e 

empregos:  

 

I - de ministro de Estado;  

II - de natureza especial ou equivalentes;  

III - de presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, 

fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista; e 

IV - do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6 e 5 ou 

equivalentes.  

Parágrafo único. Além dos agentes públicos mencionados nos incisos I a IV, 

sujeitam-se ao disposto nesta Lei os ocupantes de cargos ou empregos cujo exercício 

proporcione acesso a informação privilegiada capaz de trazer vantagem econômica ou 

financeira para o agente público ou para terceiro, conforme definido em regulamento.  

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:  

 

I - conflito de interesses: a situação gerada pelo confronto entre interesses 

públicos e privados, que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira 

imprópria, o desempenho da função pública; e  

II - informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos sigilosos ou aquela 

relevante ao processo de decisão no âmbito do Poder Executivo federal que tenha repercussão 

econômica ou financeira e que não seja de amplo conhecimento público.  

 

Art. 4º O ocupante de cargo ou emprego no Poder Executivo federal deve agir de 

modo a prevenir ou a impedir possível conflito de interesses e a resguardar informação 

privilegiada.  

 

§ 1º No caso de dúvida sobre como prevenir ou impedir situações que configurem 

conflito de interesses, o agente público deverá consultar a Comissão de Ética Pública, criada 

no âmbito do Poder Executivo federal, ou a Controladoria-Geral da União, conforme o 

disposto no parágrafo único do art. 8º desta Lei.  

§ 2º A ocorrência de conflito de interesses independe da existência de lesão ao 

patrimônio público, bem como do recebimento de qualquer vantagem ou ganho pelo agente 

público ou por terceiro. 
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CAPÍTULO II 

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE 

INTERESSES NO EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO 

 

Art. 5º Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no 

âmbito do Poder Executivo federal:  

I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de 

terceiro, obtida em razão das atividades exercidas;  

II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de 

relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente 

público ou de colegiado do qual este participe;  

III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja 

incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a 

atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas;  

IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou 

intermediário de interesses privados nos órgãos ou entidades da administração pública direta 

ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o 

agente público, seu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de 

gestão;  

VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de 

colegiado do qual este participe fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; e  

VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja 

controlada, fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado.  

Parágrafo único. As situações que configuram conflito de interesses estabelecidas 

neste artigo aplicam-se aos ocupantes dos cargos ou empregos mencionados no art. 2º ainda 

que em gozo de licença ou em período de afastamento.  

 

CAPÍTULO III 

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE 

INTERESSES APÓS O EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO 

 

Art. 6º Configura conflito de interesses após o exercício de cargo ou emprego no 

âmbito do Poder Executivo federal:  

I - a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 

razão das atividades exercidas; e  

II - no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 

destituição, demissão ou aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, conforme o 

caso, pela Comissão de Ética Pública ou pela Controladoria-Geral da União:  

 a) prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a pessoa física ou 

jurídica com quem tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 

cargo ou emprego;   

 b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro ou estabelecer vínculo 

profissional com pessoa física ou jurídica que desempenhe atividade relacionada à área de 

competência do cargo ou emprego ocupado;   

 c) celebrar com órgãos ou entidades do Poder Executivo federal contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 

indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou   
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 d) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão 

ou entidade em que haja ocupado cargo ou emprego ou com o qual tenha estabelecido 

relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego.   

 

 Art. 7º ( VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. O disposto nesta Lei não afasta a aplicabilidade da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, especialmente no que se refere à apuração das responsabilidades e 

possível aplicação de sanção em razão de prática de ato que configure conflito de interesses 

ou ato de improbidade nela previstos.  

 

Art. 14. (VETADO).  

 

Art. 15. (VETADO).  

 

Brasília, 16 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Miriam Belchior  

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
  

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, disciplina o regime das concessões 

de serviços públicos de energia elétrica e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia nos doze 

meses seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, direta ou 

indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço 

às empresas sob sua regulamentação ou fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou 

subsidiárias.  

§ 1º Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente 

continuará prestando serviço à ANEEL ou a qualquer outro órgão da administração pública 

direta da União, em área atinente à sua qualificação profissional, mediante remuneração 

equivalente à do cargo de direção que exerceu.  
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§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às 

penas previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia 

ao mandato, que descumprir o disposto no caput deste artigo.  

§ 3º Exclui-se do disposto neste artigo o ex-dirigente que for exonerado no prazo 

indicado no caput do artigo anterior ou pelos motivos constantes de seu parágrafo único.  

 

Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, preferencialmente, 

por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional da autarquia, aplicando-

se-lhes as mesmas restrições do art. 6º quando preenchidos por pessoas estranhas aos quadros 

da ANEEL, exceto no período a que se refere o art. 29.  

Parágrafo único. Ressalvada a participação em comissões de trabalho criadas com fim 

específico, duração determinada e não integrantes da estrutura organizacional da autarquia, é 

vedado à ANEEL requisitar, para lhe prestar serviço, empregados de empresas sob sua 

regulamentação ou fiscalização. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 

 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO DIRETOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-conselheiro representar 

qualquer pessoa ou interesse perante a Agência.  

Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-conselheiro utilizar informações 

privilegiadas obtidas em decorrência do cargo exercido, sob pena de incorrer em improbidade 

administrativa.  

 

Art. 31. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 18/7/2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359735&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Estrutura Organizacional da Autarquia 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exonerado do cargo, o ex-Diretor da 

ANP ficará impedido, por um período de 12 (doze) meses, contado da data de sua exoneração, 

de prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a empresa integrante das 

indústrias do petróleo e dos biocombustíveis ou de distribuição. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 1° Durante o impedimento, o ex-Diretor que não tiver sido exonerado nos 

termos do art. 12 poderá continuar prestando serviço à ANP, ou a qualquer órgão da 

Administração Direta da União, mediante remuneração equivalente à do cargo de direção que 

exerceu.  

§ 2° Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, 

o ex-Diretor que violar o impedimento previsto neste artigo.  

 

Seção III 

Das Receitas e do Acervo da Autarquia 

 

Art. 15. Constituem receitas da ANP:  

I - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, 

transferências e repasses que lhe forem conferidos;  

II - parcela das participações governamentais referidas nos incisos I e III do art. 45 

desta Lei, de acordo com as necessidades operacionais da ANP, consignadas no orçamento 

aprovado;  

III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 

entidades, organismos ou empresas, excetuados os referidos no inciso anterior;  

IV - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;  

V - o produto dos emolumentos, taxas e multas previstos na legislação específica, 

os valores apurados na venda ou locação dos bens móveis e imóveis de sua propriedade, bem 

como os decorrentes da venda de dados e informações técnicas, inclusive para fins de 

licitação, ressalvados os referidos no § 2° do art. 22 desta Lei. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535383&seqTexto=23562&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999 
 

Define o Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária, cria a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.791, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS 

MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AUTARQUIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Diretoria Colegiada 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-dirigente representar 

qualquer pessoa ou interesse perante a Agência. 

Parágrafo único. Durante o prazo estabelecido no caput é vedado, ainda, ao ex-

dirigente, utilizar em benefício próprio informações privilegiadas obtidas em decorrência do 

cargo exercido, sob pena de incorrer em ato de improbidade administrativa. 

 

Art. 15. Compete à Diretoria Colegiada: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

I - definir as diretrizes estratégicas da Agência; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

II - propor ao Ministro de Estado da Saúde as políticas e diretrizes 

governamentais destinadas a permitir à Agência o cumprimento de seus objetivos; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

III - editar normas sobre matérias de competência da Agência; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas à vigilância sanitária; (Primitivo 

inciso V renumerado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

V - elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas atividades; (Primitivo 

inciso VI renumerado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

VI - julgar, em grau de recurso, as decisões da Agência, mediante provocação dos 

interessados; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da Agência aos órgãos 

competentes. (Primitivo inciso VIII renumerado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três Diretores, dentre 

eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberará por maioria simples. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 2º Dos atos praticados pela Agência caberá recurso à Diretoria Colegiada, com 

efeito suspensivo, como última instância administrativa. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

 

LEI Nº 9.961, DE 28 DE JANEIRO DE 2000 
 

Cria a Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º. Até doze meses após deixar o cargo, é vedado a ex-dirigente da ANS:  

I - representar qualquer pessoa ou interesse perante a Agência, excetuando-se os 

interesses próprios relacionados a contrato particular de assistência à saúde suplementar, na 

condição de contratante ou consumidor;  

II - deter participação, exercer cargo ou função em organização sujeita à regulação 

da ANS.  

 

Art. 10. Compete à Diretoria Colegiada:  

I - exercer a administração da ANS;  

II - editar normas sobre matérias de competência da ANS;  

III - aprovar o regimento interno da ANS e definir a área de atuação de cada 

Diretor;  

IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas à saúde suplementar;  

V - elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas atividades;  

VI - julgar, em grau de recurso, as decisões dos Diretores, mediante provocação 

dos interessados;  

VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da ANS aos órgãos competentes.  

§1º A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três diretores, dentre 

eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberará com, no mínimo, três votos 

coincidentes. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

§ 2º Dos atos praticados pelos Diretores caberá recurso à Diretoria Colegiada 

como última instância administrativa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º O recurso a que se refere o § 2º terá efeito suspensivo, salvo quando a matéria 

que lhe constituir o objeto envolver risco à saúde dos consumidores. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre a gestâo de recursos humanos 

das Agências Reguladoras e dá outras 

providências.  

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º O ex-dirigente fica impedido para o exercício de atividades ou de prestar 

qualquer serviço no setor regulado pela respectiva agência, por um período de quatro meses, 

contados da exoneração ou do término do seu mandato. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 1º Inclui-se o período a que refere o caput eventuais períodos de férias não 

gozadas.  

§ 2º Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, fazendo 

jus a remuneração compensatória equivalente à do cargo de direção que exerceu e aos 

benefícios a ele inerentes. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, 

de 31/8/2001) 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao ex-dirigente exonerado a pedido, se este 

já tiver cumprido pelo menos seis meses do seu mandato.  

§ 4º Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se às 

penas da lei, o ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis, administrativas e civis. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 5º Na hipótese de o ex-dirigente ser servidor público, poderá ele optar pela 

aplicação do disposto no § 2º, ou pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo 

efetivo ou emprego público, desde que não haja conflito de interesse. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

 

Art. 9º Os Conselheiros e os Diretores somente perderão o mandato em caso de 

renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo 

disciplinar.  

Parágrafo único. A lei de criação da Agência poderá prever outras condições para 

a perda do mandato.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte, a Agência Nacional de Transportes 

Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários e o Departamento Nacional de 

Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Estrutura Organizacional das Agências 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 59. Até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-Diretor representar 

qualquer pessoa ou interesse perante a Agência de cuja Diretoria tiver participado.  

Parágrafo único. É vedado, ainda, ao ex-Diretor utilizar informações privilegiadas, 

obtidas em decorrência do cargo exercido, sob pena de incorrer em improbidade 

administrativa.  

 

Art. 60. Compete à Diretoria exercer as atribuições e responder pelos deveres que 

são conferidos por esta Lei à respectiva Agência.  

Parágrafo único. A Diretoria aprovará, o regimento interno da Agência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.154, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009 

Cria a Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar - PREVIC e dispõe 

sobre o seu pessoal; inclui a Câmara de 

Recursos da Previdência Complementar na 

estrutura básica do Ministério da Previdência 

Social; altera disposições referentes a 

auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil; 

altera as Leis nºs 11.457, de 16 de março de 

2007, e 10.683, de 28 de maio de 2003; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA COLEGIADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º O ex-membro da Diretoria fica impedido, por um período de 4 (quatro) 

meses, contados da data de sua exoneração, de prestar serviço ou de exercer qualquer 

atividade no setor sujeito à atuação da Previc.  

Parágrafo único. Durante o período de impedimento, é facultado ao ex-membro da 

Diretoria optar:  

I - pelo recebimento da remuneração integral do cargo de Diretor, caso comprove 

não possuir outra fonte de renda decorrente de atividade remunerada fora das hipóteses 

previstas no caput; ou  

II - pela diferença entre a remuneração integral e a renda da outra fonte, às quais 

se refere o inciso I, caso esta renda seja inferior àquela remuneração.  

 

Art. 7º Sem prejuízo de outras atribuições previstas em regimento interno, 

compete à Diretoria Colegiada da Previc:  

I - apresentar propostas e oferecer informações ao Ministério da Previdência 

Social para a formulação das políticas e a regulação do regime de previdência complementar 

operado por entidades fechadas de previdência complementar;  

II - aprovar os critérios e as diretrizes do programa anual de fiscalização no 

âmbito do regime operado por entidades fechadas de previdência complementar;  

III - decidir sobre a conclusão dos relatórios finais dos processos administrativos, 

iniciados por lavratura de auto de infração ou instauração de inquérito, com a finalidade de 

apurar responsabilidade de pessoa física ou jurídica, e sobre a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IV - apreciar e julgar, em primeiro grau, as impugnações referentes aos 

lançamentos tributários da Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar - 

TAFIC, a que se refere o art. 12;  

V - elaborar e divulgar relatórios periódicos de suas atividades; e  

VI - revisar e encaminhar os demonstrativos contábeis e as prestações de contas 

da Previc aos órgãos competentes.  

§ 1º As deliberações da Diretoria Colegiada serão tomadas por maioria simples, 

presente a maioria de seus membros, cabendo ao Diretor-Superintendente, além do seu voto, o 

de qualidade.  

§ 2º Considerando a gravidade da infração, o valor da multa aplicada ou o 

montante do crédito cobrado, conforme dispuser o regulamento, a Diretoria Colegiada poderá 

delegar as competências relativas aos incisos III e IV.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
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1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 

11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 

janeiro de 1999; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Ao Presidente e aos Conselheiros é vedado: 

 

I - receber, a qualquer título, e sob qualquer pretexto, honorários,percentagens ou 

custas; 

II - exercer profissão liberal; 

III - participar, na forma de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto 

ou mandatário, de sociedade civil, comercial ou empresas de qualquer espécie; 

IV - emitir parecer sobre matéria de sua especialização, ainda que em tese, ou 

funcionar como consultor de qualquer tipo de empresa; 

V - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo 

pendente de julgamento, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças de órgãos 

judiciais, ressalvada a crítica nos autos, em obras técnicas ou no exercício do magistério; e 

VI - exercer atividade político-partidária. 

 

§ 1º É vedado ao Presidente e aos Conselheiros, por um período de 120 (cento e 

vinte) dias, contado da data em que deixar o cargo, representar qualquer pessoa, física ou 

jurídica, ou interesse perante o SBDC, ressalvada a defesa de direito próprio. 

§ 2º Durante o período mencionado no § 1º deste artigo, o Presidente e os 

Conselheiros receberão a mesma remuneração do cargo que ocupavam. 

§ 3º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se à pena prevista 

no art. 321 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -Código Penal, o ex-

presidente ou ex-conselheiro que violar o impedimento previsto no § 1º deste artigo. 

§ 4º É vedado, a qualquer tempo, ao Presidente e aos Conselheiros utilizar 

informações privilegiadas obtidas em decorrência do cargo exercido. 

 

Subseção I 

Da Competência do Plenário do Tribunal 

 

Art. 9º Compete ao Plenário do Tribunal, dentre outras atribuições previstas nesta 

Lei: 

 

I - zelar pela observância desta Lei e seu regulamento e do regimento interno; 

II - decidir sobre a existência de infração à ordem econômica e aplicar as 

penalidades previstas em lei; 
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III - decidir os processos administrativos para imposição de sanções 

administrativas por infrações à ordem econômica instaurados pela Superintendência-Geral; 

IV - ordenar providências que conduzam à cessação de infração à ordem 

econômica, dentro do prazo que determinar; 

V - aprovar os termos do compromisso de cessação de prática e do acordo em 

controle de concentrações, bem como determinar à Superintendência-Geral que fiscalize seu 

cumprimento; 

VI - apreciar, em grau de recurso, as medidas preventivas adotadas pelo 

Conselheiro-Relator ou pela Superintendência-Geral; 

VII - intimar os interessados de suas decisões; 

VIII - requisitar dos órgãos e entidades da administração pública federal e 

requerer às autoridades dos Estados, Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios as 

medidas necessárias ao cumprimento desta Lei; 

IX - contratar a realização de exames, vistorias e estudos, aprovando, em cada 

caso, os respectivos honorários profissionais e demais despesas de processo, que deverão ser 

pagas pela empresa, se vier a ser punida nos termos desta Lei; 

X - apreciar processos administrativos de atos de concentração econômica, na 

forma desta Lei, fixando, quando entender conveniente e oportuno, acordos em controle de 

atos de concentração; 

XI - determinar à Superintendência-Geral que adote as medidas administrativas 

necessárias à execução e fiel cumprimento de suas decisões; 

XII - requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e entidades do Poder 

Público Federal; 

XIII - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade a adoção de providências 

administrativas e judiciais; 

XIV - instruir o público sobre as formas de infração da ordem econômica; 

XV - elaborar e aprovar regimento interno do Cade, dispondo sobre seu 

funcionamento, forma das deliberações, normas de procedimento e organização de seus 

serviços internos; 

XVI - propor a estrutura do quadro de pessoal do Cade, observado o disposto no 

inciso II do caput do art. 37 da Constituição Federal; 

XVII - elaborar proposta orçamentária nos termos desta Lei; 

XVIII - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e 

entidades públicas ou privadas, respeitando e mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem 

como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício das suas funções; e 

XIX - decidir pelo cumprimento das decisões, compromissos e acordos. 

§ 1º As decisões do Tribunal serão tomadas por maioria, com a presença mínima 

de 4 (quatro) membros, sendo o quorum de deliberação mínimo de 3 (três) membros. 

§ 2º As decisões do Tribunal não comportam revisão no âmbito do Poder 

Executivo, promovendo-se, de imediato, sua execução e comunicando-se, em seguida, ao 

Ministério Público, para as demais medidas legais cabíveis no âmbito de suas atribuições. 

§ 3º As autoridades federais, os diretores de autarquia, fundação, empresa pública 

e sociedade de economia mista federais e agências reguladoras são obrigados a prestar, sob 

pena de responsabilidade, toda a assistência e colaboração que lhes for solicitada pelo Cade, 

inclusive elaborando pareceres técnicos sobre as matérias de sua competência. 

§ 4º O Tribunal poderá responder consultas sobre condutas em andamento, 

mediante pagamento de taxa e acompanhadas dos respectivos documentos. 

§ 5º O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre o 

procedimento de consultas previsto no § 4º deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 

Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 

1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza Especial e do 

Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, bem assim as autoridades 

equivalentes, que tenham tido acesso a informações que possam ter repercussão econômica, 

na forma definida em regulamento, ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar 

qualquer serviço no setor de sua atuação, por um período de quatro meses, contados da 

exoneração, devendo, ainda, observar o seguinte:  

 

I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo 

profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial 

direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração;  

II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a 

órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento 

oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração.  

Parágrafo único. Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo 

eventuais períodos de férias não gozadas.  

 

Art. 7º Durante o período de impedimento, as pessoas referidas no art. 6º desta 

Medida Provisória ficarão vinculadas ao órgão ou à entidade em que atuaram, fazendo jus a 

remuneração compensatória equivalente à do cargo em comissão que exerceram.  

§ 1º Em se tratando de servidor público, este poderá optar pelo retorno ao 

desempenho das funções de seu cargo efetivo nos casos em que não houver conflito de 

interesse, não fazendo jus à remuneração a que se refere o caput.  

§ 2º O disposto neste artigo e no art. 6º aplica-se, também, aos casos de 

exoneração a pedido, desde que cumprido o interstício de seis meses no exercício do cargo.  

§ 3º A nomeação para outro cargo de Ministro de Estado ou cargo em comissão 

faz cessar todos os efeitos do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração 

compensatória a que se refere o caput deste artigo.  

 

Art. 8º Aplica-se aos servidores civis do Poder Executivo Federal, extensivo aos 

proventos da inatividade e às pensões, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 

1994, a partir de janeiro de 1995, o reajuste de vinte e cinco vírgula noventa e quatro por 

cento concedido aos servidores dos demais Poderes da União e aos Militares, deduzido o 

percentual já recebido de vinte e dois vírgula zero sete por cento.  
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Art. 9º A incorporação mensal do reajuste de que trata o art. 8º ocorrerá nos 

vencimentos dos servidores a partir de 1º de janeiro de 2002. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

De autoria do Poder Executivo, o presente projeto de lei altera 

a Lei nº 12.813, de 2013, que dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de 

cargo ou emprego do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao 

exercício do cargo ou emprego. 

As alterações promovidas são as seguintes: 

 Acrescenta parágrafo ao art. 5º para prever casos que não 

se enquadram nas situações de conflito de interesse de que 

dispõe o artigo; 

 Modifica o inciso II e acrescenta o parágrafo único ao art. 6º 

para estender aos agentes públicos mencionados nos 

incisos I a IV do art. 2º o período de “quarentena” de 

sessenta dias previsto no inciso II; 

 Acrescenta o art. 6º-A para dispor sobre remuneração 

compensatória para os agentes públicos durante o período 

de impedimento de que trata o inciso II do art. 6º, quando 

houver impossibilidade do exercício de atividade que não 

conflite com o desempenho das atribuições dos cargos ou 

empregos por eles ocupados; e 

 Acrescenta os arts. 15-A e 15-B para adequar a legislação 

vigente às disposições introduzidas pelo art. 6º-A. 

No prazo regimental, no âmbito desta Comissão, não foram 

apresentadas emendas ao projeto. 

A proposição, sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões, 

será ainda apreciada pela Comissão de Finanças e Tributação, para a verificação de 
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sua adequação financeira ou orçamentária, e pela Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, para a análise de sua constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

II - VOTO DA RELATORA 

A Administração Pública brasileira vem, ao longo dos últimos 

anos, experimentando um processo constante de evolução. Em um primeiro 

momento o foco da modernização esteve voltado para o ganho de eficiência, isto é, 

buscava-se melhorar e tornar mais célere a prestação do serviço público. Numa 

segunda etapa, o foco se deslocou para o conceito de eficácia, ou seja, no resultado 

desejado pelos usuários dos serviços prestados pelo Estado. Por fim, percebeu-se 

que não bastava apenas fazer a coisa certa, mas que devia também haver 

transparência, de forma que as ações se tornassem públicas aos olhos do cidadão. 

A publicidade dos atos se torna tão importante quanto o próprio ato. Privilegia-se, 

portanto, a ética e a transparência na administração pública. 

No âmbito da administração pública, a busca por um padrão 

ético nas ações do Poder Público, acabou por trazer alguns avanços significativos. 

No que diz respeito às ações legislativas, destacam-se a Lei nº 8.027, de 1990, 

denominada Código de Ética dos Servidores Públicos, a Lei nº 12.527, de 2011, 

conhecida como a Lei de Acesso à Informação, e a Lei nº 12.813, de 2013, 

conhecida como a Lei de Conflito de Interesses.  

Essa última lei, objeto de alteração do projeto sob parecer, 

define as situações que configuram esse tipo de conflito durante e após o exercício 

de cargo ou emprego no Poder Executivo Federal. A lei estabelece formas do 

agente público se prevenir da ocorrência do conflito de interesses, prevendo, por 

outro lado, punição severa àquele que se encontrar em alguma dessas situações. 

Antes da sua aprovação, a norma teve vetado os dispositivos 

que tratavam sobre remuneração do período de “quarentena”, criando uma lacuna 

que, contudo, será suprida com a aprovação da proposta sob comento. O projeto de 

lei, nas disposições trazidas pelo art. 6-A, uniformizará os critérios para a percepção 

de indenização ao ex-agente público durante o tempo em que este ficar impedido de 

exercer atividade que possa gerar conflito de interesses. 

O acréscimo dos arts. 15-A e 15-B se faz necessário pois 

harmonizará a legislação vigente quanto ao período de “quarentena”, no que diz 
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respeito a agentes públicos de que tratam outras normas e que devem se submeter 

às regras contidas na lei que se pretende alterar.  

Diante do exposto, no mérito, manifestamos o nosso voto pela 

APROVAÇÃO integral do Projeto de Lei nº 6.303, de 2013. 

Sala da Comissão, em 12 de março de 2014. 

Deputada GORETE PEREIRA 

Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
6.303/2013, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Gorete Pereira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo e Silvio Costa - Vice-
Presidentes, Ademir Camilo, Augusto Coutinho , Bebeto, Daniel Almeida, Daniel 
Vilela, Erika Kokay, Flávia Morais, Genecias Noronha, Gorete Pereira, Leonardo 
Monteiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos Ramos , Nelson Marchezan Junior, Paulo 
Pereira da Silva, Vicentinho, Walney Rocha, Adilton Sachetti, Alexandre Baldy, Fábio 
Mitidieri, Laercio Oliveira, Lelo Coimbra, Ronaldo Lessa e Roney Nemer.  

Sala da Comissão, em 6 de maio de 2015.  

 
Deputado BENJAMIN MARANHÃO  

Presidente  
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